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pRüu Ê.SSCI L|CITATORI0 !{0 ü0ô12022

CC'!.iTRATO FMS N.O {)13i2423, QUE ENTRE SICELEBRAM O FUNDO
ltttJl'tt1tPAL DE SAUDE Oe CUn GRÁrVDg E A EMPRESA J I DOS
SÉTJTOS O'SIR'EUJDORÁ ÔE ÁT/ME,I'TOS ME, PARA OS F,,VS QUE
sf Ê.{PEC,F/CÁ.

Aos r:: {treze) dras do mês ile laneiii: de 2023, de unn iacc o FUNDO MUTtiCiPAL BÊ SAUDÊ DE CHÃ GRANDE com sede e
foro em Pernambuco, lccalizado à Avenida Vir:le de Dezernbro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J.IMF sob
o n" 08.625.16710001-50, neste âto representado pelo seu Gestor e Sec:'etário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, Brasileiro,

Casado, Comerciante, nomeado por meio da Portaria N" 285i2017 datada em 01ib812017, portadoi'da Carteira de ldentidade
N'1.826.812/SSP/PE, CPF no 353.431.684-34 no uso Ca ati^ibuiçào que lhe cr;nfere o ORIGINAL, neste ato denominado
simpiesmente CONTRATANTE. e a empresa J B dos Santos Distribuidora de Alímentos ME, inscrita no CNPJ sob o no

36.369.954í0001-13, estabeleciCa à Avenida São José, SiNo - Box 1-a - itlercado Púbiico - Manoel Slmões Barbosa - Chã

Grande - PE CEP: 55,636-000, neste ato representada por seu repiesentante :egal, Sr. Jefferson Barbosa dcs Santos.
portadcra da Carterra Nacicrral de Habilitação n" C5740249200, expedide pelo Departamento Estadual de Trânsito de
Pernambuco, CPF n' 095.165.394-27, ,Coravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebração
é deccrrenie do Processc Licitatório no üA6ft022 - Pregão Eletrônico no 005í2022 - Ata de Registro de Preços FMS n"
0l,1l2ü22 -doravante Cenc:ninadc PRCCESSO e que se regerá pela l-ei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, e
modificaçoes subsequentes: pelos ierrrros da proposta vencedora, parte integrante deste contrato, pelo estabelecido no Edital
e seus anexos, pelos preceitos de direiio público, aplicando-se-ilres supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Conkatos e as disposições Ce direito pri,rado; stencjidâs as cláusulas, e conCi;ôes que se enunciam a seguir:

cLÁusuLA PRIMEIRA - p-r?-ABJEIA - Fornecimenio par'.-'e!adc üe gêneros alimenticios destinados a Residência
Terapêutica, Centro de iiierçic Fsicossccial- CAPS, Hr>spiiai Gr;r'si ê.tlredc Al';es cie Lima e Unidades de Saride cja Família -

USF, ccnbrme especiÍicacias e qui:itiiiades indieadas no Aire,ro il. parie rntegranle deste contratc independente de
transcriçã0.

Parágrafo Primeiro " O oresente Contrato não poderá ser objeto Ce cessãc ou transferência, no todo oti em parte.

CLAUSULA SÊGl.,NDA - DAENALIDADE * ü objeto d..ste Ccntratc ciestina-se ac desenvol'/imento oa3 ativiiao'es normais

dr: Ftrndc lt;lunicipal de Saúde, através da Residência Terapêuiica, CAFS e Hospitai Geral Alfredo Alves de Lirna

CLAUSULA TERCEIRÂ - PglEêeA - (, presente Conti.ato vigorará atri 31 de dezembro de 20?3, contados a partir de sua
assinatui'a, podendo ser prorrogaCo. ncs ii;'irrí,s cJa legisiacãc periirenie.

CLÂUSULA QUARTA - DO vALoR E CCNDIÇÔES DE PAGAMENTCI * Aribui-se a esse Contrato o valor ie R$ 12.874,45
(Doze mil, oitocentos e setenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos) referente ao valoi totai do objeto pi'evisto na

Cláusula Primeira, para a totalidade do perícdo mencionado na Cláusuia Terceira, conforme Cetaihamento a seguir:

ITEM - EXCLUS!I'O PÀRA iíiCROE$PRESAS F iIí!.í;SAS DE POÂTE lll Já l-üi i

em peÇas

côm aspecto brilhante, avermellrado âsciro, sâbcÍ e chÊ,iio

caracteristico, isento de nranchas esveroead3s ou .-lqraíelâdar,
sem sujid3des, pârasilas 9 iârves. Embalaggrn priÍÍ'diia: A

ernbalagem original deve ser enr saco de Dêii?tileno

transparente e aióxico. Iir,riro, não v,oladc, resiiients .i!.ie
garanta a integridade do pfoduiü atê o momentc ic cirsJrÍc.
Embslauem secundáÍiâ: Acondicionadâ ên1 caixãs iãcrades.

Rotulagêín Deverá contêr gxternax,ôrtê os oados dc
identificaçáo, procedêrci5, infcrmações nuliicionais, núrneiú,.j9
lote quântidade do pÍoduto, núrnero do registio no ll:n;stár:i,
da Agricultura/SlF/DIPOA e caÍimbo ,Je inspeÇão d0 SrF

Devera apÍesentaÍ vaÍidaCe nrnima de ll0 {írnial diâs a pÊít';

d3 Cata de entrega Veiculos de Entrega: Veicl iu em cai:c;e:i:
fe(.haílâ lsoiénaica ê higienizaoã. ApresentrrCo Ce,'trÍcado oe
Vistoía, ernilido no municrpic ou estâdo, êxpedido f,elâ
respectiva auloridade sanitária, em atendimento àLet €) i?7t-'i

Í.9 i.lêboi sl 2J (]c3

Decreto 'f_----

100 1.300,00

n" 20.

DEscRçÀo
-----.'-'i

rrEr: QTtr.

j /\
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Sanitário do Estâdo de PeÍnarnbuco'. dí
271 e

PEIXE ANCHOVA - Em postas, sem
-1

AN,

congelê.c0. sem

61

90

Kg Sousa ü4 55

111

T|EM.

PÀI.ETA)

sem ossos, em peças, com no máximo 3% de água, 10% de

I gordura e 3% aponevroses, cor própria seÍn manchas
esveÍdeadas, cheiro e sabor prôpno, ccnr ausêrrcia ie
parasitas e larvâs, deve ser isenta ie cartilegers. Embalagefi a
vácuo, em saco plástico tÍansp,arentÉ e atóxlco, íáxrvei e
resistente, que gaÍanta integridadê do L.roduio ?té c nlomêirto
do consumo. Em pacotes de 1 kg, acondicionaSos eír caixas
laciâdas dê 10 kg. Rotulagern: Ila êínbalagêri devem corlstaÍ

dados de identrÍicação e informações nutrcionais do produto,

validade minima de 30 dias a panir dâ data da ertrega, no do
registÍo no SlF, SIE ou SlM. Veiculos ,]e Entrega: Veículc em
carroceria fechada. lsotérmica e higisn;zadâ Aprêsêntando
Cedificado de Vrstoria. emiridc nc rnun;ciplo cu êstedo,
expedido pela respectiva autoridade sanitária, em eteÍ,dirnento
à Lei 6.437i77 e o Decreto Estaduâl no 20.780, dê 10i08/98. ao
Codigo Sanitário do Estado de Pernambuco - An. 275 cêput,

Neboi 25r OU

Parágrafo Primeiro - Os pagamentcs serão efetuados mediante crêdito em conta corrente da contratada, por ordem

bancária, em até 30 (trinta) dias ccnsecutivos, a contar do recebimento deÍinitivo, quanclo mantidas as mesmas condições
iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os produtos efetivamente
entregues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota fiscal deviciamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria Co Fundo Municipal de
Saúde de Châ Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n' 101, Centro. Chã Grande/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Cei'tiiicado de Regulariciacje Co FGTS - CRF, comprovando reguiariCacie com o FGTS;

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da União e INSS, expedida pela

Secretaria da Receita Federal dc Brasiir

c) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT, expedica pela Justiça do Trabalho, comprovando a

inexistência de débitos inadimpliclos perante a Justiça do Trabaiho
d) Prova de regularidadê conr ãs Fazendas Estadual e Municipal dc domicilio ou sede dacontratada.

Parágrafo Quinto - O pagan'rento será realizado, apos a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente
preenchida e indicação do banco, agência e cunta bancária da empresa que receberá o valor do objeto.

Parágrafo Sexto - I'lão haverá. scb hil.rslgse, aiguma, pagamento antecipacio.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento sei"á eÍetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçã0.
Esse fato não será gerador de direito a reaiustamento de preços ou à atualização monetária.

visceras, sem pele, sem manchas, parasitas ou ítngos,
acondicionado em sêco plástico transpaíenie aiôxico,
embalado em caixa de papêláo. Embalâgem a vácuo. em sâcc
plástico transparente e aróxico, flêxivel e rêsislefite, que
garanta integridade do produto até o ncÍnento do ccnsumo.
Rolulagem: De acordo com as normas Ca Al'ivlSA. \,/erculcs de
Entrega: Veículo em carroceria feciracje. isotó.Íiica e
higienizada. Apresentando CertiÍicadc ce Visloíia. êmitido no

municipio ou estado, expedido pela respectiva autoíiüâdê
sanitána, em atendimento a Lei 6.$7rt7 e o Decrelo EsraCual

n0 20.786, de 10/08/98. âo Codigo Sanitário Co Estêdo de
Pernambuco - Art. 275 caput, §1" e Art, 277 e portaria CVS -

ai 15 23 99

Kg

1.31 9,45

QTD
ITEM DEScRTçÂo uÍruoAoE I uencn QI*.

HÔSFTAL

39 350 29,30 1 0.255.00

U.itá
or0.
cÂPs TOTÂL

I
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Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que ibi' apresentada com erro, ou observaCa qualquer circunstância que desaconselhe o
pagamento, será devolvida à contrataCa, para correção e nesse caso 0 prazo previsto no parágrafo primeiro será
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualizaçã0.

Parágrafo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota íscalifatura com CNPJ/MF diverso do registrado no

Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverãc estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos
e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza

resultantes da execução do contrato,

CLAUSULA QUINTA - DA ATUALIZACÃO MONETARIA . Ocorrendc atraso no pagamento, e desde que para tanto, a

contratada não tenha concorrido de aiguma íorma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela

variação acumulada do IPCIVIBGÉ oco'rida entre a data final prevista para o oaEamento e a data de sua efetiva realizaçã0.

CLAUSULA SEXTA, - DO REAJUSTÉ - lriiic'será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato.

Parágrafo Único - Fica assegurado c reequilibrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de fato

imprevisível nos termos e forma estabeieniJa no artigo 65, inciso ll, c da Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada,

cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de iocumento(s).

CLÁUSULA SETIMA - DA EXÊCUÇÂO DO OBJETO DO CONTRATO_- Os Gêneros adquiridos deverão ser entregues no

Fundo Municipal de Saúde, situado na Avenida Vinte de Dezembro, n' 145, Centro, Chã Grande/PE, ocasião em que será
procedida a conferência dos gêneros entregues, e a verificação se estão Ce acorcio com as características e quantitativos

descritos na Ordem deFornecimento.

Parágrafo Primeiro: Os gêneros aiimenticios deverão ser entregues em até 03 (três) dias úteis, e do recebimento cia Ordem

de fornecimento, emitida pelo Departamento responsável do Fundo lúunicipal de Saúde, no horário de 08h00min as
13h00min.

Parágrafo Segundo: Os produtos seráo recebidos definitivamente após a verificação oa qualidade e quantidade dos produtos

e consequente aceitação, mediante atesrado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a C6 (seis) meses contados a partir da data de

entrega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de fornecimentc emitida pelo Departamento e Responsável do Fundo

Municipal de Saúde.

Parágrafo Quarto: O kansporte, carga e a descarga dos gêneros con'erão por conu da Contratada, sem qualquer custo

adicional solicitado posteriormente ao tv'lunicípio ou ao Fundo Municipai de Saúde.

Parágrafo Quinto: O recebimento proviscrio ou definitivo do serviço e do ob,jeto não exclui a responsabilidade da Contratada

pelos preluízos resultantes da inconeta execução do contrato.

Parágrafo Sextc: A Cont;'atacla Íicará olrrigaCa a trccar o proCuto que vie,-a ser recusado por não atender à especificação do

Anexo ll/Ordem de Fornecimenl,:, sem que isto acarrête qrlalquer ônus à adilinistração ou importe na relevância das sanções
previstas na legislação vigente. O prazo parâ entrega do(s) novo(s) pruduto(s) será de atê 48 (quarenta e oito) horas
corridas, a contar da notiÍicação à contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação daspenalidades.

ParágraÍo Sétimo: Os materiais serão recebidos de rnodo imediatc e definitivo, sendo de responsabilidade do fornecedor

beneficiário os padrões adequados cie segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisouer irregularidades detectadas
quando da utilização dos mesmos.

Parágrafo Oitavo: Os gêneros alimenticros cleverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de

alimentos com caracteristica de cada Droduto. Os produtos alimentícios tbrnecidos deverão atender ao disposto na legislação

AV. SÕo Joré, n" l0l, Centro, Chô Gronde-PE, CEP 55.63ó-mO I Telefone:81 3537-ll4O I CNpJ: II.04?.E0ó/O@l-?0
E-moll ouvidorio@chogronde.pe.gov.br I §ite www.chogronde.pe.gov.br
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de alimentos estabelecidos pela Agência i'lacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde (MS), bem como
pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) para firrs co conkole de qualidade da alimentaçâ0.

Parágrafo Nono - Será designado o servrdor Jairo Amorim Paiva, itlatrícula 494434, Secretário Municipal de Saúde, como
GESTOR DO CONTRATO e o servidor Renato João dos Santos, iv'latrícuia 344611, Diretor de Administração Hospitalar,

como FISCAL D0 CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos, anotando em

registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e determinaçâ0, tudo o que for necessário à regularização de

falhas ou defeitos observados na execução clo Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO - A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem

incumbe avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificação tecnica, além da regularidade fiscal e trabalhista
necessários à execução do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execução do contrato, sem prejuÍzo das responsabilidades contratuais e legais,
poderá subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite rnáximo de 30%, com prévia autorização do Fundo
Municipalde Saúde.

ParágraÍo Segundo - Em qualquer hipotese de subcontratação, perÍnanece a responsabilidade integral da Contratada pela

perfeita execução contratual, cabendo-liie realizar a supervisão e coordenacão das atividades da subcontratação, bem como
responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçoes ccntratuais conespondentes ao objeto da
subcontrataçã0.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA - É responsabilidade da CONTRATADA a execução objeto
contratual em estreita observância da legislação vigente para contrataçoes públicas, as especificações técnicas contidas no

edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigações:

a) Fornecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta, com
indicações referentes à marca/fabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como às prescriçoes

da Lei das Licitações e Conkatos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou

parcial;

b) Manter-se, durante toda a vigéncia e execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

com as condições de habilitaçâo e quaiiÍicação exigidas no Termo deReferência;

c) Atender ao chamado e/ou à coneção do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não realização

dentro do Vazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noContrato;

d) Aceitar, nas mesmas cond!çÕes de sua proposta, os acréscimos ou supressões do fornecimento ora contratado,
que porventura se Íizerern necessárics, a critêrio da Conkatante;
e) Assumir integral responsabilidacie sobre extravios ou danos ocorridos no transporte dos objetos, qualquer que seja

sua causa;

f) Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no fornecimento do

objeto contatado;
g) Arcar com todas as despesas decori'entes de uma eventual substituiçâo do objeto, em caso de reposição do

mesmo;

h) Prestar esclarecimentos ac Contratante, quando solicitado, no que for referente à entrega e a quaisquer

ocorrências relacionadas aos produtos;

i) Assumir integral responsabilidace pelos danos eventuais causados à conkatante ou a terceiros no fornecimento

ora ajustado, não excluindo cu reduzindo tal responsabilidade à Íiscaiização ou acompanhamento realizado pela

Contratante.
j) Assumir responsabilidade pcr todos os gastos com encargcs previdenciários e obrigaçoes sociais previstos na

legisiação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não

manterão nenhum vínculo empreEaticio com o MUNICíPIO.

k) Responsabiiizar-se por todcs os encargos fiscais e comerciais resultantes destacontrataçã0.

l) Responsabilizar-se pelo Transporte dc) produto objeto dc presente Contrato, e tcdos os ônus, relativos ao

fornecimento, inclusive frete, ciesde a crrigem até sua entrega no local de destino, bem como cumprir, as normas

adequadas i'elativas ao transporte do produto objeto do presente termo;

m) Entregar o produto acondicionado de íorma adequada garantindo sua integridade fisica;

n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de descumprimento

AV. Sõo José, n" l0l, Centro, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-000 I leleÍone: EI 3S37-l 140 | CNPJ: I 1.049.E0ól0OOt -9O
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de qualquer cláusula ou condição oo contrato, dispositivo legai ou reguiamento, por sua parte;

o) Observar rigorosamente todas as especiÍicaçoes ge:'ais, que originou esta contratação e de sua proposta;
p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou fii'ma para contato e intermediação junto à
contratante.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE - Sãc obrígações do Fundo Municipal de Saúde de Chã

Grande/PE:

a) Receber o objeto nas condiçoes estabelecidas neste Contrato;

b) Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especificaçôes constantes no Termo de Referência e da
proposta para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, faihas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido
para que seja substituÍdo, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Conkatada através de servidor responsável designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Contrato;

f) Fornecer atestado de capacidade tecnica quando solicitado, cesde que atendidas às obrigaçoes contratuais;
g) A Administração não responderá por quaisquer compromrssos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculadas à execução do contrato. bem como por qualquer dano caiisado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empreoados, p!'epostos ousubordinados.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - Com fundamento no Art. 7' da Lei Federal n." 10.520/2002,ficarâ
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo de multa
de ate 30% (trinta por cento), do valor estimadc para ARP e demais cominações iegais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Falhar na execução do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;

e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Não mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;

h) Cometer fraude flscal;

i) Fizer declaração falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alineas "a","d", ".","f', "9"; "h" e "i", será aplicada multa de no máximo

30% (trinta por cento) do valor do conkato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alínea "b", estará configurado quando a Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data constante

na ordem de fornecimento:

b) Deixar Ce realizar, sem causa justificada, as obrigações definidas no contrato por 03 (três) dias seguidos ou por 10

(dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de talha na execução do contrato, de que trata a

alinea "c", o valor relativo às multas apiicadas ern razão do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A Íalha na execução do conlrato prevista no subitem "c" estará configurada quando a Contratada se

enquadrar em pelo menos uma das situaçÕes previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta cláusula, respeitada a

graduação de infraçÕes conforme a tabeia 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA 1

Grau da
I

Pontos da

l
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3
,1

4

4
q

I 8

10

I

5

b

Parágrafo Quinto - O comportamento previstc no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Contratada executar atos
tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n" 8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigações contratuaís, a Administração aplicará multas conforme a graduação
estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou materiais

de consumo stos em contrato. sem autori

Parágrafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e

contratar estabelecida no Caput desta clá.rsula.

Grau Correspondência
I 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqação.

2 0,4% sobre o valor da ordem cje fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqacã0.

3 0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumpi"imento da obrigaÇão

4 1,670 sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqação
Ã 3,2% sobre o valor da ordenn de foi'necimento a que se refere o descumpi'imento da obrioaÇão

6 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação

Item Descriç Grau lncidência

I Executar fornecimento inco.mpleto, paliativo, provisório como por caráter

I permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar.
1 2 Por Ocorrência

n
L

Fornecer informação péríida de Íornecimento ou substituir material licitadc por

outro de qualidade inÍerior
I Por Ocorrência

J
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso foúuito, os

fornecimentos contratados.
6

Por dia e por tarefa
desiqnada

Àa
Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do objeto do
contrato.

Por Ocorrência

I Recusar a execução de fornecimento determinado pela Fiscalização, sem

I motivo iustiÍicado.
E q Por Ocorrência

i-
I Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico,

I lesão corporal ou consequências letais.
o c Por Oconência

7 1
Por item e por

ocorrência

1

Por item e por

ocorrência
I Manter a documentação de habilitaçáo atualizada.

Por Ocorrênciac Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela Fiscaiização. 1

Por Ocorrência

Por Ocorrência

ocorrencta
Por item e por

Cumprir determinação da Fiscalizaçáo para controle de acesso Ce seus
funcionários.

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não prevístos nesta

tabela de multas, após reincid,ância formalmente notiÍicada pela unidade
fiscalizadora.

Entregar a garantia contratuaí eventualmente exigida nos termos e prazos
IJ

I

2

3

1

Cum determin formai ou i

10

12

tt tar da Fisca

lados.
Por dia
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Parágrafo Oitavo - As infrações ser'ão çonsideracias reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da
aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas
correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicaçâo de Penalidade -

PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual n" 42.19112015 e no Decreto Estadual n" 44.94812017.

Parágrafo Décimo - A critério da auioridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser
efetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no Parágrafo
Décimo acima, o conkatado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da comunicação oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no Parágrafo Decimo Terceiro, o contratante encaminhará a multa
para cobrança judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Admrnistração poderá, ern situaçoes excepcionais devidamente motivadas, efetuar a
retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento adminrstrativo.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÂO - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua
rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou reguiamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimplemento imputável à contratada - O contratante poderá rescindir administrativamente, o
presente Conkato nas hipoteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem que caiba à contratada direito a
qualquer indenizaçã0, sem prejuízo das penalidacies pertinentes em processo adrninistrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da hipótese
prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666193

Parágrafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes; reduzida a

termo no processo de ticitaçã0, desde que haja conveniência para a Administração. Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este Conkato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual vigente. Artigo
79, lll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisâo ücorrer c,:,m fundamento nos incisos Xll a X\tll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem que

haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido. Artigo 79
parágrafo 20 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisão administratrva ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada. Artigo 79
parágrafo 1" da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DESPÊSAS Do CoNTRATO - Consrituirá encargo exclusivo da contratada o
pagamento Ce tributos, tarifas e despesas ciecorrentes da execução do obleto deste Contrato.

Parágrafo Único: Serão da contraiada iodas as despesas decorrentes de encargos uabalhrstas, previdenciários, fiscais e

comerciais, decorrentes da execução cjo Contr'ato. Artigo 71 da 1ei8.666/93.

GLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS REç;URSOS ORCAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes deste Contrato correrão
por conta dos recursos a seguir especificacios:

R$2 uld

R$ 9.257,94 (Hospital)

R$ 1.238,66 (Caps)
8002
8002

8002

1c3421014.2.852
10.3C2.1014.2.852
10302.1014.2.852

3 3.90.92.00

3.3.90.92.00
3.3.90.92.00

8000
8000
800c

Ut{tâAt E ORçÀ}'âENTÁRIA P§.36M.MA §E TSABALHo
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPoNSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos que vier a
sofrer o contratante, ou terceiros, ern razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES - A quantidade inicialmente contratada poderá ser
acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigc 65 da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERACÕES - As alterações, porventura necessárias, ao bom, e fiel cumprimento do

oleto deste Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.66ôi93, atrar,és de Termo Aditivo.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO - O foro do presente Contrato será o da comarca de Gravatá/PE, excluido
qualquer outro.

E, por estarem justos, e ados, firmam o Contrato em quatro vias de igual teor, e para um só efeito legal,
na presenÇa das testemunh e também

E:

?op 65p 8B\ - (,n,

d>zdúê?y
iefferson Barbosa dos Santos

DOS §ANTOS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
ME

CONTRATADA

D lvr,a(Aa l,lnn tjy llnna
l?{,''tõaz-1\34 Vt- arl

F N0 353.431

Municipal de Saúde
CONTRATANTE
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